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O Governo Bolsonaro através da Lei 13.874/2019 (Lei da 
Liberdade Econômica), regulamentada pelo Decreto 10.278/2020 
equipara o documento físico ao digital, portanto, o valor é o 
mesmo, entretanto, é recomendável que ao enviar o documento 
para ser publicado ele seja assinado digitalmente por quem enviou.
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DECRETO N.º 7091, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 994, de 30 de novembro de 

2021, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais), destinados à suplementação das seguintes verbas orçamentárias: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.09.03 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

  02.09.03 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

 10.302.0014.2065 Manut. Ativ. Assist. 
Hospitalar e Ambulatori 

  10.302.0014.2066 Manut. Recursos Média 
Alta Complexidade 

428 3.3.90.30 5.000,00  436 3.3.90.30 5.000,00 
 02.09.03 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
  02.09.03 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
 10.302.0014.2066 Manut. Recursos Média 

Alta Complexidade 
  10.302.0014.2066 Manut. Recursos Média 

Alta Complexidade 
438 3.3.90.36 1.000,00  439 3.3.90.39 1.000,00 

 02.09.03 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

  02.09.03 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

 10.302.0014.2066 Manut. Recursos Média 
Alta Complexidade 

  10.302.0014.2066 Manut. Recursos Média 
Alta Complexidade 

440 3.3.90.40 500,00  439 3.3.90.39 500,00 
 02.09.03 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
  02.09.03 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
 10.302.0014.2066 Manut. Recursos Média 

Alta Complexidade 
  10.302.0014.2066 Manut. Recursos Média 

Alta Complexidade 
441 4.4.90.51 500,00  439 3.3.90.39 500,00 

 
Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 31 de outubro de 2022.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 7091, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 
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DECRETO N.º 7092, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1068, de 01 de novembro de 

2022, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.900,00 (seis 
mil e novecentos reais), destinados a cobrir despesas da Secretaria da Câmara Municipal: 
 

Anula 
Ficha 

Categoria  
Econômica/Funciona
l Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria 
Econômica/Funcion
al Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 01.031.0001 Corpo Legislativo   01.031.0002 Administração do 
Legislativo 

 01.031.0001.2001 Manutenção das 
Atividades 
Legislativas 

  01.031.0002.2002 Manutenção dos 
Serviços da Secretaria 

da Câmara 
004 3.3.90.39 510,00  008 3.3.90.30 Material de Consumo 

 01.031.0002 Administração do 
Legislativo 

    

 01.031.0002.2002 Manutenção dos 
Serviços da Secretaria 

da Câmara 

    

007 3.1.90.91 1.020,00     
009 3.3.90.36 2.820,00     
011 3.3.90.40 1.950,00     
012 4.4.90.51 600,00     

 

Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 01 de novembro de 2022. 

 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 
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DECRETO N.º 7093, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022 
Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Seleção para 

parcerias celebradas com Organizações da Sociedade 
Civil. 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de selecionar a parceria mais vantajosa 

a ser celebrada entre a Administração Pública e a Organização da Sociedade Civil nos termos dos 
artigos da Lei 13.019/14; 

 
 
CONSIDERANDO as disposições do art. 1.º, X e § 1.º do art. 27 da Lei 

13.019/14. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art.1º - Designa como membros permanentes para a seleção de parcerias 

firmadas entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, os seguintes 
servidores: 

 
I – Presidente: Vinicius Santos Gomes da Costa (cargo em comissão); 
II – Membro: Iolanda Barreto (cargo efetivo); 
III – Membro: Richelder Comaducci da Silva (cargo efetivo e comissão); 
 
IV – 1.º Suplente: Cristiana Rigueira (cargo em comissão); 
V – 2.º Suplente: Edson Takashi Nakamura (cargo efetivo); 
VI – 3.º Suplente: William dos Santos (cargo em comissão); 
 
§ 1º A nomeação dos membros deve manter pelo menos 1 (um) 

funcionário com cargo efetivo. 
 
§ 2º O servidor nomeado está impedido de participar desta comissão, em 

caso específico, se nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos 1 
(uma) das entidades em disputa. 

 
§ 3º Fica impedido de compor a comissão, servidor que tenha parentesco 

de dirigentes ou membros da diretoria da entidade, inclusive de seus cônjuges ou companheiros, 
bem como se for parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 

 
 
 
 


